
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 

ESTADO DE SÃO PAULO  

“Deus Seja Louvado” 

 
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 039/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2025 
 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de 
licitação conforme preconizado no artigo 75, Inc. II da Lei Federal 14.133/2021, que foi 
devidamente justificado e sugerido no ETP (Estudo Preliminar Técnico), e pela razão da 
escolha do fornecedor e justificativa dos preços, vez que as empresas vencedoras 
apresentaram propostas comerciais com os preços compatíveis em relação ao valor de 
mercado (conforme art. 23 da Lei n. 14.133/2021); 

 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos 

que comprovam que os contratados possuem habilitação e qualificação mínima para 
celebrar a contratação, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  

 
 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO com apontamentos da 

Procuradoria desta Casa de Leis atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação pela dispensa de licitação por valor e que o 
PARECER DO CONTROLE INTERNO, antes da adjudicação e homologação do objeto 
aos vencedores do certame, também opinou pela regularidade do processo; e 

 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 

72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO E AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 039-2025, nos termos descritos abaixo:  

 
 
Objeto a ser contratado: Aquisição de materiais de expediente/escritório (LOTE 

1), eletrônicos (LOTE 2), gêneros de alimentação (LOTE 3), limpeza/higienização (LOTE 
4) e descartáveis (LOTE 5), para entrega única e não parcelada, para manutenção das 
atividades da Câmara Municipal de Bebedouro/SP, conforme quantidades, especificações 
e condições constantes do Edital e seus Anexos. 

 
 
Contratados: LOTE 1 – RD PAPEIS & EPI LTDA (CNPJ: 08.714.485/0001-97); 

LOTE 2 – WESLEY FARLEY MENDES PEREIRA (CNPJ: 50.072.400/0001-80); LOTE 3 
– ISABELA CRUZ ABRAS (CNPJ: 51.297.244/0001-19); LOTE 4 - RHC PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 39.556.276/0001-96); e LOTE 5 - RHC PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 39.556.276/0001-96) 

 
Prazo de Vigência: em conformidade com o edital de contratação 
 
Valor Total da Despesa (Todos os Lotes): R$ 18.371,81 (dezoito mil, trezentos 

e setenta e um reais e oitenta e um centavos). 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
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LOTE ESPECIFICAÇÃO EMPRESA 

VENCEDORA 
VALOR 

OFERTADO (R$)  

01 Materiais de Expediente RD PAPEIS & EPI LTDA 2.668,55 

02 Materiais Eletrônicos WESLEY FARLEY 
MENDES PEREIRA 

4.500,00 

03 Gêneros de Alimentação ISABELA CRUZ ABRAS 4.158,00 

04 Materiais de Limpeza/Higienização RHC PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

5.150,26 

05 Materiais Descartáveis RHC PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

1.895,00 

 
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.  
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao instrumento de 

contratação, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público no PNCP (Portal Nacional de 
Compras Públicas) e site eletrônico oficial da Câmara Municipal de Bebedouro/SP. 

 
 

E por fim, encaminhe-se o processo ao Setor Administrativo e Financeiro, para as 
demais providências de praxe. 

 
 

Bebedouro, 21 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 
 

ARTUR ERNESTO HENRIQUE 
Ordenador das Despesas 

Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro/SP 


